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OFÍCIO GP Nº 2144/2023 

TC-012747.989.23-4 
 
Referência: Ofício CACS nº 101/2023  

 

Senhora Presidente, 

 

                     Cumprimento-a cordialmente. Em atenção ao ofício acima 

referenciado encaminho o presente para ciência de Vossa Excelência quanto ao 

despacho de 05-07-2023 proferido por essa E. Presidência nos autos do 

expediente TC-012747.989.23-4. 

 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração. 

 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
KÁTIA CRISTINA STOCCO SMOLE 
PRESIDENTE 
CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 
SÃO PAULO – SP 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete Técnico da Presidência

 

Expediente: TC-12747.989.23-4

Requerente: Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - CACS

Mencionada: Prefeitura Municipal de Terra Roxa

Assunto: Ofício CACS nº 101/2023 - comunica possíveis irregularidades praticadas
no âmbito da Prefeitura, na aplicação dos recursos do FUNDEB.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 

O Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – CEACS encaminha o Ofício nº 99/2023, subscrito por sua Presidente, senhora Kátia
Cristina Stocco Smole, em que solicita “seja realizada fiscalização específica nas contas do
Município de TERRA ROXA especificamente em relação à aplicação dos recursos do FUNDEB, a
aplicação em educação (art. 212 da Constituição) e eventuais restos a pagar sendo gerados pelo
não ressarcimento dos valores devidos ao Estado” que até o mês de março de 2023, atinge o
montante de R$ 14.825,88.
 

Instada, a Unidade Regional de Ribeirão Preto – UR-06 confirma que não há
comprovação de efetivo ressarcimento das importâncias devidas, referentes às competências de
2023.  Verificou, junto ao Sistema Audesp – Fases I e II, que “em 06/02/2023, a Prefeitura Municipal
de Terra Roxa empenhou, liquidou e pagou, a título de ressarcimento ao Estado, a importância total
de R$ 27.156,15 (doc. 03 e 04), porém, há indicações de que tal ressarcimento se refere a valores
devidos de competências do ano de 2022, por conta de o último pagamento a esse título ter
ocorrido naquele ano, em 22/09/2022. Portanto, não há comprovação de efetivo ressarcimento ao
Estado de importâncias devidas quanto às competências de 2023."

 

Diante do exposto proponho, nos termos do artigo 36, caput,  da Ordem de
Serviço nº 01/2021[1], a remessa deste expediente ao Exmo. Conselheiro Dimas Ramalho, Relator
das contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, tratadas no TC-
004282.989.23, para conhecimento e providências que houver por bem determinar.

 

À elevada consideração de Vossa Excelência.
 

GTP, em 5 de julho de 2023.
 

 

TERESA SERRA DA SILVA
Assessora Procuradora-Chefe

 

MCS

[1] Art. 36 - Expedientes versando sobre eventuais irregularidades que não se enquadrem nas previsões de distribuição formal como Representação
ou Denúncia, e que se relacionem com processo já distribuído, serão remetidos, por prevenção, ao Relator ou Julgador Singular dos autos.
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